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LEI MUNICIPAL Nº. 1189/2010, DE 08/11/2010 
AUTORIA: VEREADOR GLEISON JUNIOR 
SIMÃO DE SANTANA TOSO 

* “Dispõem sobre isenção aos doadores de sangue 

e/ou medula óssea do pagamento de taxa de 

inscrição em Processos Seletivros e Concursos 

. Públicos no Município de Rosana, Estado de São 

Paulo e Câmara Municipal, nos casos em que 

especifica e dá outras providências”. 

.A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º Ficam isentos do pagamento de taxas de inscrição nos processos seletivos 

ou concursos públicos realizados pelo Poder Executivo Municipal e Câmara 

Municipal, os doadores de sangue e/ou medula óssea,. 

Ártigo 2º Considera-se doador de sangue, para os efeitos desta lei, toda pessoa que 

integre o cadastro de doadores de sangue ou medula óssea em Unidades de 

Saúde, Hemocentros, Hospitais, Bancos de Sangues e instituições de saúde 

vinculados ou não ao Sistema Único de Saúde Municipal ou Estadual. 

8 1º Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar a doação de sangue, 

que não poderá ser inferior a 02 (duas) vezes em um período de 12 (doze) 

meses; ou a comprovàção de doação de medula óssea a pelo menos a 01 

(uma) vez nos últimos 12 (doze) meses. 

$ 2 A comprovação da qualidade de doador será realizada por qualquer 

documento ou comprovante de doação expedido pela Entidade ou Unidade 

Coletora, o qual deverá constar a identificação do doador e as datas das 

doações nos últimos 12 (dozªê) meses. 

$3º A comprovação da qualidade de doador de sangue e/ou medula óssea deverá 

ser efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 

coletora, que deverá constar a identificação do doador e as datas das doações 

nos últimos 12 (doze) meses, e ser juntado no ato da inscrição.(#
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Ártigo 3º Constarão “dos Editais dos Concursos Públicos e Processos Seletivos às 

informações relativas à isenção do pagamento de taxa de que trata esta Lei. 
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Artigo 4º As despesas com a execução desta lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Ártigo 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. ' 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2010. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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âbhcada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 

no ddruza 
UEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria


